
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.806.736 - RJ (2019/0102835-5)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : ANDRÉA BRAGA PEIXOTO E OUTRO(S) - RJ164912 
RECORRIDO : SEBASTIAO SANTORO BLASO 
ADVOGADO : ENILDO BRAGA DA CRUZ E OUTRO(S) - RJ035747 
 

  

DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo FUNDO ÚNICO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

RIOPREVIDÊNCIA, contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 11ª Câmara do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro no julgamento de Apelação, assim 

ementado (fl. 182e):

DIREITO ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIARIO. 
SERVIDORA ESTADUAL. PECÚLIO POST MORTEM. NORMA 
REGULADORA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO SÓ 
REVOGADA APÓS O FALECIMENTO DA INSTITUIDORA. 
AFASTAMENTO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
1. Insurgência contra sentença de procedência que condenou o réu a 
pagar ao autor importância devida do pecúlio post mortem;
2. Recurso adesivo requerendo a antecipação dos efeitos da tutela 
para pagamento imediato do seguro;
3. No âmbito estadual o benefício sob exame somente foi 
revogado com a edição da Lei n° 5.109 de 15 de outubro de 2007;
4. Inafastável o reconhecimento do direito invocado pelo autor, 
viúvo de servidora pública estadual falecida 2005;
5. A lei aplicável é aquela vigente na data do óbito do segurado,nos 
termos da Súmula n° 340 do STJ.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 195/197e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 535, II do Código de Processo Civil –  o tribunal de origem 

"deixou de examinar aspectos de extrema importância para o 

Recorrente, mesmo após a provocação explícita através de 
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embargos declaratórios" (fl. 202e); e

II. Art. 5º da Lei n. 9.717/1998 - é expressamente vedado "o 

pagamento pelos sistemas previdenciários de cada entidade da 

Federação de beneficio distinto daqueles pagos pelo INSS" (fl. 

204e).

 Sem contrarrazões (fl. 230e), o recurso foi admitido (fls. 268/269e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 1973.

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado 

com o art. 34, XVIII, do Regimento Interno desta Corte, o Relator está autorizado, por 

meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso ou a pedido manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

No caso, não se pode conhecer a apontada violação ao art. 535 do Código 

de Processo Civil, porquanto o recurso cinge-se a alegações genéricas e, por isso, não 

demonstra, com transparência e precisão, qual seria o ponto omisso, contraditório ou 

obscuro do acórdão recorrido, bem como a sua importância para o deslinde da 

controvérsia, o que atrai o óbice da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, aplicável, 

por analogia, no âmbito desta Corte.

Nesse sentido:

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO DA 
PRETENSÃO EXECUTÓRIA. AFASTAMENTO. AUSÊNCIA DE 
INÉRCIA DO CREDOR. NECESSIDADE DE REEXAME DE 
PROVAS. SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO NÃO COMPROVADO.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a alegação 
de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem a 
demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez omisso, 
contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da Súmula 284 
do STF.
(...)
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(AgRg no REsp 1450797/RS, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2014, DJe 11/06/2014)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF. 
SERVIDOR PÚBLICO. PROFISSIONAL DA ÁREA DA SAÚDE. 
IMPOSSIBILIDADE DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS. 
ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ELEITA. SÚMULA 
7/STJ. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Quanto à alegação de negativa de prestação jurisdicional, verifica-se 
que, apesar de apontar como violado o art. 535 do CPC, a agravante 
não evidencia qualquer vício no acórdão recorrido, deixando de 
demonstrar no que consistiu a alegada ofensa ao citado dispositivo, 
atraindo, por analogia, a incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal 
Federal ("é inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência 
na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da 
controvérsia"). Nesse sentido: STJ, AgRg no AREsp 422.907/RJ, Rel. 
Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2013; 
AgRg no AREsp 75.356/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 21/10/2013.
(AgRg no AREsp 318.883/RJ, Rel. Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2014, DJe 
01/07/2014, destaque meu).

Quanto ao mérito propriamente dito, ao prolatar o acórdão recorrido, o 

tribunal de origem enfrentou a controvérsia apresentada nos seguintes termos (fls. 

183/184e):

Visa o autor o recebimento do pecúlio post montem, previstos na Lei 
Estadual n° 285, de 03.12.1979, em face do falecimento de sua esposa 
Sra. Maria da Silva Blaso, ex-servidora estadual ( Professora Docente I ).
O pecúlio post montem; no âmbito estadual foi previsto nos arts. 26, 1 e 
45 da Lei n° 285, de 03.12.1979, e a sua extinção só ocorreu com a 
edição da Lei Estadual n° 5.109, de 15.10.2007, aquela, portanto, 
aplicável ao caso, eis que a ex servidora faleceu em 23/03/2005.
O art. 45 citado dispõe que o seguro  corresponde a cinco vezes o valor 
de vencimento base da contribuição do mês do óbito.
Assim, para o cálculo do benefício a ser pago ao autor, devem ser 
consideradas todas as verbas remuneratórias da ex-servidora; à época do 
óbito, sobre as quais incidiu a respectiva contribuição.
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Nos termos do art. 102, III, d, da Constituição da República, acrescentado 

pela Emenda Constitucional n. 45/2004, compete ao Supremo Tribunal Federal julgar, 

em única ou última instância, causas em que lei local é contestada em face de lei federal, 

sendo, portanto, vedada a análise da violação ora apontada por esta Corte, sob pena de 

usurpação de competência.

Nesse sentido: 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO DE 
AGRAVO. AUSÊNCIA DE PREPARO. EXAME DE DIREITO LOCAL. 
RECURSO ESPECIAL. VIA INADEQUADA. SÚMULA 280/STF. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Tendo o Tribunal de origem fundamentado seu convencimento em legislação 
estadual para desacolher o pleito da parte autora, inviável a análise do 
recurso especial, diante do óbice contido no verbete sumular 280/STF.
2. A controvérsia diz respeito à existência de eventual dissonância entre lei 
federal e lei estadual, cujo exame compete ao Supremo Tribunal Federal, nos 
termos do art. 102, III, d, da Constituição Federal.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 213072/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/10/2012, DJe 25/10/2012).

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO 
OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. LEI ESTADUAL QUE 
EXIGE O RECOLHIMENTO DE CUSTAS. CONFRONTO COM LEI 
FEDERAL. COMPETÊNCIA DA CORTE SUPREMA. ANÁLISE DE LEI 
LOCAL. SÚMULA 280/STF. 
1. Não ocorre contrariedade ao art. 535, inc. II, do Código de Processo Civil 
quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões 
postas ao seu exame, assim como não há que se confundir entre decisão 
contrária aos interesses da parte e inexistência de prestação jurisdicional.
2. Não se mostra possível o conhecimento do conflito entre a Lei Estadual n. 
3.550/99, que instituiu a taxa judiciária para interposição do agravo 
regimental, e os arts. 511 e 557, § 1º, do Código de Processo Civil, uma vez 
que, nos termos do art. 102, inc. III, alínea "d", da Constituição Federal, é de 
competência do Supremo Tribunal Federal o julgamento de lei local 
contestada em face de lei federal.
3. De qualquer modo, a questão controvertida dos autos perpassa pela análise 
de lei local - a qual exige preparo em agravo regimental -, pelo que é de rigor 
a incidência da Súmula 280 do STF.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 388793/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 11/02/2014, DJe 25/02/2014).

ADMINISTRATIVO.   SERVIDOR   PÚBLICO  ESTADUAL.  PENSÃO  
POR  MORTE. BENEFICIÁRIOS PREVISTOS NA LEI ESTADUAL 
180/1978. POSSÍVEL AFRONTA À LEI  9.717/1998.  CONTROVÉRSIA 
SOBRE A VALIDADE DA LEI LOCAL EM FACE DE LEI FEDERAL. 
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DISCUSSÃO DE CARÁTER CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE 
DE  ANÁLISE EM RECURSO ESPECIAL. 1. Hipótese em que o Tribunal 
local consignou:  "o  que  veda  a  Lei  9.717 é a concessão de benefícios 
distintos  dos concedidos pelo RGPS; o benefício da pensão por morte está 
previsto no regime geral.
Os arts. 152 e 153 da Lei 180/78 apenas identificam os beneficiários da  
pensão  por morte, por isso não há incompatibilidade entre a lei federal e a 
estadual" (fl. 194, e-STJ).
2.  A  insurgente  aduz que a estipulação de beneficiários de pensão por  morte  
previstos na lei estadual viola o disposto no art. 5º da Lei  9.717/1998.  No 
entanto, a verificação de validade de lei local em   face   de   lei   federal  
denota  natureza  constitucional  da controvérsia.  Tal apreciação, na instância 
excepcional, não compete ao  STJ,  mas  ao STF, por meio de Recurso 
Extraordinário (art. 102, III, alínea "d", da CF/1988).
3. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1656484/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 02/05/2017)

Ademais, inviável a análise de lei local por esta Corte, incidindo à espécie, 

por analogia, o enunciado da Súmula 280, do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual 

“por ofensa ao direito local não cabe recurso extraordinário”.

Tratando-se de  recurso especial sujeito ao Código de Processo Civil de 

1973, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, § 11, do Código 

de Processo Civil de 2015.

Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Especial.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 12 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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